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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

INEXIGIBILIDADE IN00003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2025

CONTRATO N2: 00003/2025.-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE PRATA E RICARDO ALMEIDA NUNES, PARA

EXECUgAO DE SERVigO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAmARA MUNICIPAL DE PRATA - Rua joaquim
Monteiro, 18, Centro - Prata/PB, CNPJ n- 10.853.844/0001-39, neste ato representada pelo
Presidente da Camara PEDRO ESTEVAO NETO, Brasileiro, casado, residents e domiciliado na Av.
Ananiano Galvao, s/n, Centro - Prata/PB, CPF n- 014.759.057-42, Carteira de Identidade n- 2622009
- SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RICARDO ALMEIDA NUNES,
Brasileiro, Casado, Advogado, residents e domiciliado na Rua Izabel Aleixo, 195, Centro, Prata/PB,
CPF n- 084.840.804-71, OAB 26539 PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao n- IN00003/2025, processada nos termos da
Lei Federal n- 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n- 123, de 14 de Dezembro de
2006; Lei Federal n^ 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislagao pertinents, consideradas as
alteragoes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estao sujeitos como tambem as
clausulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATA^IAO DE
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO na prestacAo de servi^os TECNICOS de ASSESSORIA
JURIDICA, para ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA
PRATA/PB, DURANTE O EXERCICIO DE 2025.

0 servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigoes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificagoes tecnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitagao n- IN00003/2025 e instrugoes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independents de transcrigao; e sob o regime
de empreitada por prego global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE^iOS:
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, e de R$ 45.650,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos
e cinquenta reais).
Representado por: II x R$ 4.150,00.

c6digo descricAo do item unidade QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 SERVigOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURI'DICA, PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
DA PRATA/PB.

Mes 11 4.150,00 45.650,00

Total 45.650,00

clAusula QUARTA - DO REAJUSTAMENTO em SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os pregos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigencia da contratagao e mediants solicitagao do Contratado, os pregos poderao
sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

\BGE acumulado, tomando-se por base o mes do orfamento estimado, exclusivamente para as
obrigafoes iniciadas e conclui'das apos a ocorrencia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mmimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos fmanceiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado
a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferen^a correspondente tao
logo seja divulgado o indice defmitivo. Pica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo
referente ao reajustamento de prefos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o defmitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substitui^ao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao
em vigor.

Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da varia^ao do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado
por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-fmanceiro, quando
for 0 caso, sera de ate um mes, contado da data do fornecimento da documentafao comprobatoria do
fato imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as disposifoes dos Arts. 124
a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAgAO:
As despesas correrao por conta da seguinte dota^ao, constante do orfamento vigente:
Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DO PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENgAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVigOS DE CONSULTORIA
3.3.90.39.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
0 pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposifoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos maximos de inicio de etapas de execugao e de conclusao do objeto ora contratado, que
admitem prorroga^ao nas condifoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados e
serao considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusao: 11 (onze) meses.
A vigencia do presente contrato sera determinada: ate o final do exercicio financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execu^ao do servigo efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execu^ao do servifo
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servifo,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagiao, o que nao exime o Contratado de suas
resporvsabvMades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribui5:6es de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas a fiscaliza^ao e acompanhar e fiscalizar a sua execufao, respectivamente,
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

permitida a contratafao de terceiros para assistencia e subsi'dio da fiscaliza^ao com informafoes
pertinentes a essa atribuifao;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAgOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servi^o descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observancia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os onus e obriga^es concernentes a legisla^ao fiscal, civil, tributaria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ti'tulo, perante
sens fornecedores ou terceiros em razao da execu^iao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execu^iao do contrato,
que 0 represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execugao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizafao ou o acompanhamento pelo orgao interessado;
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoriza^ao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigafoes assumidas, todas
as condigoes de regularidade e qualifica^iao exigidas no respectivo processo de contrata^ao direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da
Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especificas, ao longo de toda a execu^ao do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indica;:ao dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTIN^AO;
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condifoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingao,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa, ocorrera
nas hipoteses e disposi^oes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterayoes unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condifoes contratuais, acrescimos ou supressoes
que se fizerem nos servifos, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressao podera exceder o limite
estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratapao e observadas as condifoes de adimplemento das obrigapoes
pactuadas, os procedimentos e condifoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao,
conforme o caso, as disposigoes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de servifo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigencias de carater tecnico, at6 15 (quinze) dias da
comunicagao escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera
emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observa^iao ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigencias contratuais, nao podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

0 fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infra^oes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas,
na forma, condifoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes san^oes: a - advertencia aplicada exclusivamente pela infragao
administrativa de dar causa a inexecu^ao parcial do contrato, quando nao se justificar a imposigao de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execufao do objeto da contrata^ao; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra^es administrativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da Administra^ao Publica direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a san^ao, pelo prazo m^imo de tres anos, aplicada ao
responsavel pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave; e - declara^ao de
inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administra^ao Publica direta e indireta de todos
OS entes federativos, pelo prazo mi'nimo de tres anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel
pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrafoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposi^ao de penalidade mais grave que a sangao referida no § 4- do
referido Art. 156; f - aplica^ao cumulada de outras sangoes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunica^ao
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLAuSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensa^ao
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento at6 a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento serao
calculados com utiliza^ao da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; N =
rnimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e 1 = mdice de compensa^ao financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -r 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido mdice estabelecido
para a compensa^ao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substituifao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei n- 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei
Geral de Prote^ao de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razao deste contrato, independentemente de declara^ao ou de aceita^ao expressa.
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os principios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribui^ao do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
OS deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - 0 Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de
subopera;:ao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.
g - 0 Contratante podera realizar diligencia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprova^ao formulados.
h - 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa,
quaisquer informa^oes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realfzado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado elimina-los, com

excepao das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documenta^ao para fins de comprova^ao do cumprimento de obriga^oes
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obriga^oes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execu^ao do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18,
com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de
eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagao desses dados pelo Contratante nas hipoteses
previstas na LGPD.
k - 0 presente contrato esta sujeito a alterafoes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Prote;:ao de Dados, por meio de opinioes tecnicas ou recomenda^oes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Prata.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Prata - PB, 13 de fevereiro de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

/netij
CAMARA MUNICIPArDE PRATA

PEDRO ESTEVAO NETO

014.759.057-42

PELO CONTRATADO

RICARDO ALMEIDA NUNES

084.840.804/71
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DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025.                          Tiragem desta edição: 50 exemplares 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
LICITAÇÕES 

 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00003/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DA PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: RICARDO ALMEIDA NUNES - 
CNPJ/CPF nº 084.840.804-71. Valor: R$ 45.650,00 (quarenta e 
cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) – 11 x R$ 4.150,00. 
 

Prata - PB, 13 de fevereiro de 2025. 
 

PEDRO ESTEVAO NETO 
Presidente 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ASSESSORIA JURÍDICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA 
PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 01 00 CÂMARA MUNICIPAL DO PRATA / 01 031 3001 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS 
DESPESAS / 1.500.000. Recursos não Vinculados de Impostos / 
3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA / 3.3.90.39.01 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Prata e: CT Nº 
00003/2025-SDC - 13.02.25 - RICARDO ALMEIDA NUNES - 
CNPJ/CPF nº 084.840.804-71. Valor: R$ 45.650,00 (quarenta e 
cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) – 11 x R$ 4.650,00. 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL  
DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

DIÁRIO OFICIAL  

 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: 3EE1.5C6D.29FD.A51D.62F1.498F.7218.1278. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25243/25. Data: 10/03/2025 16:23. Responsável: Pedro Estevao Neto.

26

26



ESTADO DA PARAIBA

cAmara municipal DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA

Realiza9ao do referido procedimento de contrata9ao direta:

Objeto: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA PRESTACAO DE
SERVICOS TECNICOS DE ASSESSORIA JURIDICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA PRATA/PB, DURANTE O EXERCICIO DE
2025.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dota9ao apropriada no or9amento vigente para a
devida execu9ao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva or9ament^ia
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DA PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVigOS DE CONSULTORIA
3.3.90.39.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prata - PB, 12 de Fevereiro de 2025.

lo-xL kI>^p;/wo ■
JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

Tesoureiro da Camara Municipal

CNPJ: 10.853.844/0001-39
Rim In:iniiim MnnfMrn 1 fl fanlTn — Prafa/PR PFP* 'tR '*'*0-000Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: C659.699D.F99E.E13E.44D4.6064.AB2B.12B9. 
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146 DE29 DE/AGOSTO.DE/1988: 

REPÚBLICA) RFEDERATIVA DOLBRASIL 

T 
CARTEIR AºDEMIDENTIDADE 

OTERRITORIO NaCIONAY VARSI DREMITO 

.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
VINISTERIO DOS TRANSPORTES 
SECRETARIANACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 

QR-CODE 

CARTEIRANACIONAL DE HAB]UTAÇÃ(]IDRIV[R LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 

e 8) 
FD 

F (a1 (st o) () | D 
j EEA D 

te Fsn ) ki) 
& EB o 
e to U —— 
E« 3 TADEU MARCONI NUNES BEZERRA F2 “ 
3 R u dd e 
é RÃs 

= = 
= s | s 
" " me ES EE e 
= = 
15 : 
= = 
2— Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

o 
IN ENA As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
ã TG S e validagao do documento digital estão disponiveis em: 

© ['W; ..— https:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

= 
r " 
Z PARAIBA SERPRO/SENATRAN 

I<BRAO72803961<538<<<<<<<<<<<< 

9404302M3404045BRA<<<<<<<<<<<) 

RICARDO<<ALMEIDA<NUNES<<<<<<<<
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NOME DO ELEITOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TÍTULO ELEITORAL 

RICARDO ALMEIDA NUNES 

DATA DE NASCIMENTO 5 - INSCRIÇÃO 
30/04/1994 —‘ [042748501201 

ZONA SEÇÃO — 

043 í 0111 

MUNICIPIO / UF 
PRATA / PB 

DATA DE EMISSÃO — 
03/07/2017 

Orientações: 

FILIAÇÃO 

EDILMA GONÇALVES DE ALMEIDA NUNES 
TADEU MARCONI NUNES BEZERRA 

- CÓDIGO DE VALIDAÇÃO 

SCFL.BOLV.ZD8A.BQKP 

Título Eleitoral impresso às 20:21 de 
22/01/2025 para eleitor/eleitora com 
biometria coletada 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na internet, no endereço: 
www.tse jus.br por meio do código de validação ou QR Code. 

- A data de emissão do título eleitoral corresponde à última operação cadastral do eleitor / eleitora. 

- Estarão aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do 1º turno 

ou turno único da eleição.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25243/25. Data: 10/03/2025 16:23. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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22/01/2025, 20:25 aboutblank 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

084.840.804-71 

Nome 
RICARDO ALMEIDA NUNES 

Nascimento 
30/04/1994 

CÓDIGO DE CONTROLE 

B5DC.8D13.111D.ECB7 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 20:22:46 dodia 22/01/2025 (hora e data de Brasilia) 

digito verificador: 00 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAGAO 

about-blank 1
Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA > 

d enercisa 

Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXATENSAO / B1 Tipo de Fornecimento: MONOFASICO 
RESIDENCIALIRESIDENCIAL 
TENSÃO NOMINAL EM VOLTS. Disp: 220 Limmin: 202 Lim max 231 

ANTONIO DE FREITAS BARROS JUNIOR 
CODIGO DO CLIENTE 
5/1292824-8 
CODIGO DA INSTALAÇÃO 

00001345042 

RUA IZABEL ALEIXO 195 -CENTRO 
(CEP 38550000 - PRATA/ PB (G- d2) 

Roteiro: 07-0098-455-6220 

REF: MÊS / ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 
JAN/2025 21/02/2025 R$ 66,18 

NOTA FISCAL Nº 048.893.584 - SERIE :001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 13/01/2025 
Consute pela Chave de Acesso em Itps:ldie-portal swsrs gorbrnfielconsuta 
Chave de Acesso 
2525 0109 0951 8300 0140 6600 1048 8935 8420 7019 7107 
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de Autorização 

Ex sm oy Datas de 
Leituras — 1271212024 13/01/2025 1210212025 

TENS DA FATUR v Quant 
Consumo em ity or 
LANÇAMENTOS E serv 
CONTRIS LUM PUBLICA a2 om om o om 
BONUS MTAIPU LEI 104372002 122023 25 o 

Tom me [ 406 nm 17 
ConsuMOFATURADO — NS DIAS FAT " m 
- P EN 
)S un 2 PISPASEP — 6701 — 1,0845 
= EX a 3 COFINS 6701 — 49965 
n ."=— 8 H icus 877 2000 
i ] = == = 2 a — e 

Z t— E a RESERVADO AO FISCO 3 ESA g4 H Ao 13, n0s0 Vo RICMSIPE: 108 
E Z EM CONTINGÊNCIA 

Auorzação 

Leitura — Leltura Comst — Consumo 
Án — Medidor KWn 

25374 254861 1 107 

tuação de Débitos FATURAS EM ATRASO 

CADASTRE SUA FATURA EM DEBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CODIGO: 00012928248 
st NOTA FISCALICONTA DE ENERGIA fica disponivel para pagamento a partr e 13012025 

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU 
|CONTA PAGA - Data de Pagamento: 15/01/2025 
PAGADOR ANTONIO DE FREITAS BARROS JUNIOR CNPJCPF: 039.921.724-06 
RUA IZABEL ALEIXO 195 - CENTRO - PRATA/ PB - CEP 58550000 
NossoNúmero — [NrDocumeno — JDatadeVencimento] Valordo Documento | ValorPago 
100253690347 — |12008242025.01 | — 210220205 — Jes1s 
BENEFICIARIO ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORADE ENERGIA SA 03,035 163000120 
AV ENGENHEIRO AGRONOMO ALVARO FERREIRA, 155 - - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 
58070-408 
|Agéncia / Código do Beneficiário: 2938/59511:9 

PAGUEPOR — oc 
@Satscions . 

onto a camara O 
@contimea pagamento. 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal “ 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Seccional - Paraíba 

00001890656977 

CERTIFICADO DE APROVAGAO 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Presidente do Conselho Seccional - Paraiba 
CERTIFICAM, para fins previstos no inciso IV do artigo 82 da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e na forma do disposto no artigo 
13 do Provimento nº 144/2011, do Conselho Federal da OAB, que o(a) candidato(a) 

Ricardo Almeida Nunes 
portador(a) do CPF nº 084.840.804-71, prestou o XXVI Exame de Ordem Unificado e obteve aprovagao, estando habilitado 
(a) a requerer sua inscrigdo no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Expedido em 23 de janeiro de 2019 

Fd 

= 

CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA PAULO ANTONIO MAIA E SILVA 
Presidente do Conselho Federal da OAB Presidente do Conselho Seccional - Paraiba
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RICARDO ALMEIDA NUNES - 
NEGO 

Inscrição Seccional — Subseção 

26539 PB CATOLE DO ROCHA 

ADVOGADO 
== 

Endereco Profissional ó 

Não informado m 

Telefone Profissional 
Não informado 

*O teor desta consulta do cna.oab.org.br efetuada em 22/01/2025 € meramente informativo, não 

valendo como certid&o. 

https://cna.oab .org brfhome/external id=LP%2FjHigRg8bXZ8HVRGY T3w%3D%3D&uf=PB 22/01/2025, 21:00 
Pagina 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

q r Telefone: (83) 3216-1440 

Certifico, a pedido do Dr(a) RICARDO ALMEIDA NUNES - OAB 26539 PB , 
que de acordo com a relação emitida pelos Sistemas Processuais em funcionamento 

em todas as Comarcas do Poder Judiciário da Paraíba, mediante pesquisa por sua 

respecitiva OAB, foi localizada relação abaixo. 

29 PROCESSOS ENCONTRADOS NA 1º INSTÂNCIA 

NÚMERO DO ; CLASSE DATA DE ; 
PROCESSO EEA e PROCESSUAL | DisTRIBUIÇão | SITUAÇÃO 

Crimes de Calúnia, 

0800266- VARA UNICA DE Injúria e Difamagéo 
62.2023.8.15.0451 SUME de Competéncia do 20/03/2023 ATIVO 

Juiz Singular 

0800411- 2a. VARA DE Procedimento 

35.2024.8.15.0241 MONTEIRO Comum 04/03/2024 ATIVO 

1. Esta certidZo foi expedida gratuitamente. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original. 

w
 . Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

;E Para confirmar a validade deste documento acesse 
http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de validação: xASi.Dd89. Você 
pode também ler o código QR apresentado ao lado. 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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aaa BT e mem | mo 
I BT T | sum | mo 
B4200 b o a51 VARASINSADE | Arrolamento Sumário | — 24/08/2021 ATIVO 

N IV T | ms | mo 
oy | VARAUNGADE | Afemeno | 200senai | — ATNO 

Ordinário 

se2000et5asem | suME | ExTaudeia | 18102019 | ATVO 

o620 1 VARA UNICA DE Interdição 23/01/2023 ATIVO 

02 | VARAUNGADE | Arcemeno | oo | aTvo 
Ordinário 

i 20 — | — VARAUNICADE ã'd“;"êl,fª. iz | aTvo 

oy | MOGBROE | xesbpeneãa | ez | o 

93_2323522_122_'2001 á J"izªãâãªpººiª' ÚE;ZÉÉ?:J; 18/09/2023 ARQUIVADO 

622 o 0681 VARA UNICA DE Inventário 18102019 — | ARQUIVADO 

T | T | e | e | amouvooo 
a7 2 o1 ESPLGIAL OVEL DE C”";’;:?;fi’;‘:de 10102023 — | ARQUIVADO 

JOAO PESSOA 

2520048162001 | ESPECIALONELDE | — sentença | 11012024 | ARQUIVADO 

1. Esta certidZo foi expedida gratuitamente. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original. 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

;E Para confirmar a validade deste documento acesse 
http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de validação: xASi.Dd89. Você 
pode também ler o código QR apresentado ao lado. 

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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JOAO PESSOA 

7820000 1 VARA UNICA DE Divórcio Consensual | “ 10/06/2023 — | ARQUIVADO 

se201eanaasem | SuME o | Bhens S | 18102019 | ARQUIVADO 

1820 o 51 VARA UNICA DE Divórcio Consensual | “ 12/09/2023 — | ARQUIVADO 

Graoieansosem | SuMe o | BEn | 1802019 | ARQUIVADO 

sraomssisosst | SuMe | “asaee o | 18072028 | ARQUIVADO 

rezonsensosem | SuMe - | “eemema | 1802019 | ARQUIVADO 

SSA VARA UNICA DE ãtfzcae%:%:s?:c?â 1111/2020 — | ARQUIVADO 

szmzasoist | SUME | Gamem | 211202 | ARQUIVADO 

oo |  VARAUNGADE | Nisotspede | 1enoizoro | ARQuiADO 

a62 aa a aaa | 1 VARADE CATOLE ?Jf,zc:ijé:{slr::c?; 10/06/2019 — | ARQUIVADO 

N S | Tregeee e | am | mom 
oot | VARAUNEADE | NiMoEmeda | ososmz | ARQuADO 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original. 

w
 . Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

Para confirmar a validade deste documento acesse 
http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o cédigo de validação: xASi.Dd89. Vocé 
pode também ler o cédigo QR apresentado ao lado. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA 

CASA JESU DE QUEIROZ RAMOS 
PRATA- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Camara de Vereadores de Prata, estado da Paraiba, pessoa juridica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob o nº 10.853.844/0001-39, com sede politica na Avenida 

Ananiano Ramos Galvão, s/n, centro, Prata-PB, CEP: 58.550-000, atesta para os devidos 

fins que Ricardo Alineida Nunes, brasileiro, casado, advogado insciito na SAB/FD sob 

nº 26539, inscrito no CPF sob nº 084.840.804-71, residente e domiciliado na Rua Isabel 

Aleixo, 195, centro, Prata-PB, CEP: 58.550-000, prestou Assessoria e Consultoria 

Juridica para esta Câmara nos anos de 2023 e 2024, tendo considerado como critério sua 

experiéncia profissional, tendo realizado com éxito todos os servigos de Assessoria e 

Consultoria contratados, inclusive de acompanhamento junto ao Tribunal de Contas do 

Estado, ndo existindo em nossos registros fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade com as obrigagdes assumidas. 

o UGA Soeto. 
Anastácio Wagner Sousa Barr 

Presidente da Câmara de Vereadores

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4º REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

14252187 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

RICARDO ALMEIDA NUNES 

OU 

CPF n. 084.840.804/71 

Certidão emitida em: 22/01/2025 as 21:14:27 (data e hora de Brasília) 

Observagdes: 

a) A autenticidade desta certiddo podera ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 42 REGIAO enderego http://www.trf4 jus.br/autenticidade, por 

meio do cédigo de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espdlio 

figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 

será de responsabilidade do solicitante da certiddo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatario; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolugdo CNJ n. 121/2010 e da Resolugdo CJF n. 

680/2020; 

e) Certiddo emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 

Tribunal Regional Federal da 42 Regido (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:00 

Tribunal Regional Federal da 42 Regido (Processo Papel) até 21/01/2025 as 22:00 
JF Parana (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:00 

JF Parana (Processo Papel) até 22/01/2025 as 00:30 

JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrénico) até 22/01/2025 as 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/01/2025 as 20:00 

JF Santa Catarina (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:30 

JF Santa Catarina (Processo Papel) até 21/01/2025 as 23:30 

f) Certiddo unificada do 1° e 2° graus da Justica Federal da 42 Regido. 

NUMERO DE CONTROLE: * 14252187 
CODIGO DE VALIDAGAO: — 4120583196 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4º REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

14252194 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

RICARDO ALMEIDA NUNES 

OU 

CPF n. 084.840.804/71 

Certidão emitida em: 22/01/2025 as 21:15:29 (data e hora de Brasília) 

Observagdes: 

a) A autenticidade desta certiddo podera ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 42 REGIAO enderego http://www.trf4 jus.br/autenticidade, por 

meio do cédigo de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espdlio 

figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 

será de responsabilidade do solicitante da certiddo, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatario; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolugdo CNJ n. 121/2010 e da Resolugdo CJF n. 

680/2020; 

e) Certiddo emitida em consulta as seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 

Tribunal Regional Federal da 42 Regido (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:00 

Tribunal Regional Federal da 42 Regido (Processo Papel) até 21/01/2025 as 22:00 
JF Parana (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:00 

JF Parana (Processo Papel) até 22/01/2025 as 00:30 

JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrénico) até 22/01/2025 as 03:10 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 21/01/2025 as 20:00 

JF Santa Catarina (Processo Eletrénico) até 21/01/2025 as 22:30 

JF Santa Catarina (Processo Papel) até 21/01/2025 as 23:30 
SEEU até 22/01/2025 as 21:15:29 

f) Certiddo unificada do 1° e 2° graus da Justica Federal da 42 Regido. 

NUMERO DE CONTROLE: * 14252194 
CODIGO DE VALIDAGAO: 1469078408 
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos criminais ativos nos 

cartérios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra: 

CPF: 084.840.804-71 

Nome: RICARDO ALMEIDA NUNES 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificagéo: REGISTRO GERAL 4884801 SDESDS PB 

Data de nascimento: 30/04/1994 

Nome da mae: EDILMA GONGALVES DE ALMEIDA NUNES 

Nome do pai: TADEU MARCONI NUNES BEZERRA 

Certidão emitida as 10:31 de 10/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: 6gAL.YdPQ. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: 3B1A.044E.9049.5D3B Emitida no dia 22/01/2025 as 20:11:54 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 084.840.804-71 

R.G. : 7363769 - SSP/PE 

Certifico, observadas as disposi¢cdes da legislacdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentagéo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO ALMEIDA NUNES 
CPF: 084.840.804-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 14:56:17 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 21/07/2025. 

Cadigo de controle da certidão: A2A4.FB60.A278.732C 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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ª PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
09.074.11 3/0001-06 

PRATA Secretaria da Fazenda 
Tmpressio 

10/02/2025 10: 
Emitido por: 

‘marcionilo.sousa 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

Niimero da Certidio 

0003922025 

10/02/2025 

Data da emissio 

IDENTIFICACAO DO REQUERENTE 

Nº de Controle de Autenticação 

897.744.347.214 

CNPJ/CPF 
084.840.804-71 

Tnscrigio Municipal Nome do Constribuinte 
RICARDO ALMEIDA NUNES 

Razio Soclal 

Endereso 
PRATA 

Número Complemento 

Bairro 
CENTRO 

CEP Cldade 
PRATA 

PB 
Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal langar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendéncias relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributria ou 
não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio. 

OBSERVACOES 

Certidão válida ate 11/05/2025 

Digitalizado com CamScannerImpresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO ALMEIDA NUNES 

CPF: 084.840.804-71 

Certidão nº: 7592742/2025 

Expedição: 10/02/2025, às 13:47:50 

Validade: 09/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO ALMEIDA NUNES, inscrito(a) no CPF sob o nº 

084.840.804-71, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: EF2C.F0B5.F622.7DB7.746B.ACD6.155D.FE3B. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 16:23:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27605/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Prata, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Estevao Neto.

Número do Contrato: 000000032025
Data da Publicação: 14/02/2025
Data da Assinatura: 13/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 41.650,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA
PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025
Contratado (Nome): Ricardo Almeida Nunes
Contratado (CPF): 084.840.804-71

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3ee15c6d29fda51d62f1498f72181278

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ef2cf0b5f6227db7746bacd6155dfe3b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c659699df99ee13e44d46064ab2b12b9

Contrato ou instrumento equivalente Sim d12cdad438b2cf40be84259d6fcc6147

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:00. Validação: 4B92.8154.6151.63D1.9FB0.42E7.BCA8.647B. 
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